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“Pede-se bom senso ao direito”

ConVERSa CoM o JUDICIÁRIo

aed e serviços extrajudiciais

DIREITo E EConoMIa

vi encontro de magistrados  
brasil-eua

“Não é dado a NeNhum 
goverNaNte o poder de 
desprezar a vida”

EntrEvista com a PrEsidEntE rEElEita do iaB
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econômico-financeira do cliente. Ou seja, 
a comunicação dessa operação depende 
da identificação de indícios da lavagem de 
dinheiro pelo notário e registrador, levando 
em consideração outras informações rela-
cionadas à parte envolvida, ao valor e à falta 
de fundamento econômico ou legal.

Daí a importância dos cadastros dos 
clientes, pois, como dito acima, apenas 
conhecendo o cliente será possível identifi-
car a suspeição nas operações por ele pra-
ticadas.

Ressalta-se que as comunicações de ope-
rações suspeitas são a principal fonte de 
informação de toda e qualquer unidade de 
inteligência financeira, sendo procedimento 
padrão na política de combate à lavagem de 
capitais dos países que integram o GAFI. 

As comunicações automáticas e suspei-
tas serão encaminhadas diretamente e em 
sigilo ao COAF, por intermédio do Sistema 
de Controle de Atividades Financeiras (SIS-
COAF), sendo certo que as comunicações 
realizadas de boa-fé não acarretarão res-
ponsabilidade administrativa, civil ou penal 
(art. 11, da Lei n. 9.613/1998).

Deve-se destacar, ainda, a participação 
fundamental dos órgãos e colaboradores 
da Ação no 12, da ENCCLA2, pois cada ramo 
da atividade extrajudicial apresentou situa-
ções fáticas que ocorrem diariamente e que 
podem caracterizar a prática de corrupção e 
de lavagem de dinheiro com a utilização dos 
serviços extrajudiciais.

Esse diálogo aberto com as entidades 
reguladas permitiu a construção de um 
provimento com a identificação de apro-
ximadamente 40 hipóteses, em capítulos 
próprios a cada ramo do serviço extrajudi-
cial, criando uma metodologia de identifi-
cação de operações suspeitas de fácil com-
preensão, assimilação e execução por todos 
os notários e registradores do País.

Tudo em nome da transparência e da 
segurança na atividade extrajudicial!

Como se verifica, o Provimento no 
88/2019 foi construído por órgão regulador 

e por setores regulados, dentro dos padrões inter-
nacionais de excelência estabelecidos pelo GAFI, o 
que a torna a norma mais moderna de prevenção 
e combate à corrupção, à lavagem de dinheiro e ao 
financiamento do terrorismo, atualmente existente 
no Brasil.

A qualidade técnica dos notários e registradores 
brasileiros, que permitiu o reconhecimento inter-
nacional na prestação de outros serviços, além de 
ter sido fundamental para a formulação da norma, 
será imprescindível para a consolidação dessa nova 
atividade, contribuindo, de forma significativa, na 
prevenção e no combate a esse tipo de criminali-
dade em nosso País. 

O Provimento no 88/2019, da Corregedoria Nacio-
nal de Justiça, coloca o Conselho Nacional de Justiça, 
definitivamente, em posição de protagonista nacional 
no desenvolvimento de políticas públicas voltadas à 
prevenção e ao combate da corrupção e da lavagem 
de dinheiro, servindo de paradigma para outras ati-
vidades não financeiras ainda não integradas a esse 
protocolo internacional.

Em curto espaço de tempo, as informações pres-
tadas por notários e registradores brasileiros serão a 
principal fonte de informações não financeiras utili-
zada pelo COAF, no combate à corrupção e à lavagem 
de dinheiro em nosso País, resultando em expressi-
vos ganhos para o cidadão, para a sociedade e para o 
Estado brasileiro.

notas

1 Lei no 13.974, de 7 de janeiro de 2020, dispôs sobre o COAF.

2 Foram colaboradores da Ação no 12, da ENCCLA: MPF (coorde-
nador adjunto), COAF, Assessoria Especial de Assuntos Legisla-
tivos do Ministério da Justiça e Segurança Pública; Ministério da 
Transparência e Controladoria Geral da União; Departamento de 
Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional; INSS; 
Ministério Público dos estados de Sergipe, São Paulo e do Distrito 
Federal; Policia Federal; Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
Rede Nacional de Laboratório de Tecnologia; Secretaria da Receita 
Federal; Tribunal Superior Eleitoral; Associação dos Magistrados 
Brasileiros; Associação dos Juízes Federais; Associação Nacional do 
Ministério Público de Contas; ANOREG SP, ANOREG Brasil, ARPEN 
Brasil, Colégio Notarial Brasil-CF Instituto de Registro de Títulos e 
Documentos e de Pessoas Jurídicas do Brasil; Instituto de Registro 
Imobiliário do Brasil.

prédios públicos 
e acessibilidade
Para portadores de deficiência ou mobilidade reduzida

EsPaço aasP

 Juliana viEira dos santos 

Advogada

Conselheira da AASP

É missão da Associação dos Advogados 
de São Paulo (AASP), desde sua fun-
dação há 77 anos, defender direitos, 

interesses e prerrogativas dos advogados  e 
oferecer,  com  excelência,  produtos e servi-
ços que facilitem o exercício da profissão. Por 
conta de tais propósitos, é frequente o rece-
bimento de manifestações dos associados 
dirigidas ao Conselho Diretor ou à Ouvidoria 
relatando problemas que dificultam ou impe-
dem o pleno exercício da advocacia.

Tais ocorrências são levadas ao conheci-
mento do Conselho que, após discuti-las, pro-
põe as providências cabíveis para atender e, 
na medida do possível, solucionar cada caso. 
Vale fazer uso deste espaço para refletirmos 
sobre uma dessas ocorrências, cujos fatos 
descritos servem de alerta para aprimorar o 
funcionamento dos prédios púbicos, em par-
ticular os do Poder Judiciário do nosso País.

Um associado cadeirante relatou-nos 
a dificuldade de acessibilidade em alguns 
Fóruns da capital e do interior.  Infor-
mou não ter conseguido acesso com inde-
pendência a determinado prédio, já que 
“a única porta com rampa de acesso fica 
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fechada e há necessidade de se contar com a dispo-
nibilidade de um segurança para abri-la”. Descre-
veu, ainda, a ausência de toaletes adequados e de 
balcão de atendimento específico para cadeirantes. 
A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Defici-
ência da Organização das Nações Unidas e o seu Pro-
tocolo Facultativo foram assinados em Nova Iorque, 
em 30/03/2007, foi ratificada pelo Congresso Nacional 
brasileiro por meio do Decreto Legislativo nº 186, de 
9/06/2008, e promulgada pelo Presidente da República 
a partir do Decreto nº 6.949/2009.

A acessibilidade é um dos princípios da Convenção, 
que prevê que os Estados-Parte deverão tomar medidas 
apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência 
o acesso, em igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas, ao meio físico, ao transporte, à informação e à 
comunicação. O conceito de acessibilidade é amplo de 
forma que se permita às pessoas com deficiência “viver 
de forma independente e poder participar plenamente de 
todos os aspectos da vida”. As medidas, prevê a Conven-
ção, devem incluir a identificação e eliminação de obstá-
culos e barreiras à acessibilidade, notadamente as físicas, 
“para ingresso em edifícios, rodovias, meios de transporte 
e outras instalações internas e externas, inclusive esco-
las, residências, instalações médicas e locais de trabalho”. 
É fundamental verificar que o conceito de “medidas 
efetivas para assegurar às pessoas com deficiência sua 
mobilidade pessoal com a máxima independência possí-
vel” foi reproduzido em diversas leis que se seguiram à 
Convenção.

No Estatuto das Pessoas com Deficiência, Lei nº 
13.146/2015, que regulamenta a Convenção Interna-
cional, está previsto: “Art. 53. A acessibilidade é direito 
que garante à pessoa com deficiência ou com mobili-
dade reduzida viver de forma independente e exercer 
seus direitos de cidadania e de participação social.

A Lei nº 10.098/2000, que estabelece normas gerais e 
critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, anterior à Convenção, também trazia essa 
definição ampla de acessibilidade: “Art.2º (...) I – acessi-
bilidade: possibilidade e condição de alcance para utili-
zação, com segurança e autonomia, de espaços, mobi-
liários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, 
informação e comunicação, inclusive seus sistemas e 
tecnologias, bem como de outros serviços e instalações 
abertos ao público, de uso público ou privado de uso 

coletivo, tanto na zona urbana quanto na rural, por pes-
soa com deficiência ou com mobilidade reduzida”.

Mais especificamente, sempre pautada pelo con-
ceito da autonomia, a acessibilidade aos prédios públi-
cos é direito invariavelmente presente em toda legisla-
ção que trata dos direitos das pessoas com deficiência: 

“DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS 
OU DE USO COLETIVO
Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edi-
fícios públicos ou privados destinados ao uso cole-
tivo deverão ser executadas de modo que sejam 
ou se tornem acessíveis às pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida.
Parágrafo único. Para os fins do disposto neste 
artigo, na construção, ampliação ou reforma de 
edifícios públicos ou privados destinados ao uso 
coletivo deverão ser observados, pelo menos, os 
seguintes requisitos de acessibilidade:
I – nas áreas externas ou internas da edificação, 
destinadas a garagem e a estacionamento de uso 
público, deverão ser reservadas vagas próximas 
dos acessos de circulação de pedestres, devida-
mente sinalizadas, para veículos que transportem 
pessoas portadoras de deficiência com dificuldade 
de locomoção permanente;
II – pelo menos um dos acessos ao interior da edi-
ficação deverá estar livre de barreiras arquitetôni-
cas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a 
acessibilidade de pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida;
III – pelo menos um dos itinerários que comuni-
quem horizontal e verticalmente todas as depen-
dências e serviços do edifício, entre si e com o 
exterior, deverá cumprir os requisitos de acessibi-
lidade de que trata esta Lei; 
IV – os edifícios deverão dispor, pelo menos, de 
um banheiro acessível, distribuindo-se seus equi-
pamentos e acessórios de maneira que possam ser 
utilizados por pessoa portadora de deficiência ou 
com mobilidade reduzida.”
(Lei 10.098/2000)

No Estado de São Paulo, a Lei Estadual nº 
12.907/2008, que consolidou toda a legislação esta-
dual relativa à pessoa com deficiência, repete vários 
dos conceitos das leis federais e prevê, em seu art. 3º, 
a  locomoção e acesso aos bens e serviços públicos 
como direitos da pessoa com deficiência. Prevê, ainda, 

a necessidade de adequação dos edifícios públicos para 
permitir o exercício desses direitos:

“DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS 
OU DE USO COLETIVO
Artigo 27 – Os órgãos da Administração direta, 
indireta, autarquias, empresas de economia 
mista, instituições financeiras, bancárias e enti-
dades privadas que prestem atendimento direta-
mente ao público ficam obrigados a implemen-
tar modificações físicas nas áreas destinadas 
ao atendimento público, assim como soluções 
técnicas nos equipamentos de autoatendimento, 
com vistas à acessibilidade e uso por pessoas 
com deficiência.
Parágrafo único. Para o efetivo cumprimento do 
disposto no caput deste artigo, entende-se como:
1 – modificações físicas: as adequações neces-
sárias nas áreas destinadas ao atendimento ao 
público para a eliminação de qualquer entrave ou 

obstáculo que limite e impeça o acesso de pessoas 
com deficiência;
2 – soluções técnicas: as alterações necessárias 
nos equipamentos e programas para o uso, sem 
restrição, das pessoas com deficiência.”

Os relatos do associado são graves e mereceram 
atenção por parte da AASP, pois se trata de obstá-
culos físicos com os quais se deparam, em todo o 
País, muitos advogados e advogadas com mobili-
dade reduzida, restando  clara  a violação do direito 
de acesso livre e independente a todas as dependên-
cias do Poder Judiciário.

Nesse sentido, a Associação tem diligenciado junto 
aos diversos fóruns do Poder Judiciário para identifi-
car essas dificuldades e estudar a melhor medida para 
garantir que as associadas e associados que tenham 
sofrido com esse problema possam exercer sua profis-
são com a independência que a lei lhes garante.

EsPaço aasP


